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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA
PORTARIA MUNICIPAL N° 175/2023

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul, e em

consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores públicos do Município de

Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto nos artigos 70 a 74 da Lei Complementar Municipal nº

220/2002 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS) e

ainda o artigo 69 da Lei Municipal nº 541/2014 (Plano de Cargos, Carreira e

Remuneração dos Profissionais de Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS);

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias para os servidores municipais relacionados na “Listagem de

Férias OUTUBRO/2023”, anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando– se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 30 de Outubro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 30 de Outubro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

EXTRATOS
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 – REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 011/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023

PARTES:

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

Contratada: DIESELCOM TRANSPORTADORA E REVENDEDORA DE DIESEL COMBUSTIVEL

LTDA

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico financeiro da

Ata de Registro de Preços n° 011/2023 – Processo Administrativo n° 040/2023 – Pregão

Eletrônico n° 011/2023.

ALTERAÇÕES: Fica alterado o valor do litro do item Óleo Diesel Comum para R$ 5,58 (Cinco

Reais e Cinquenta e Oito Centavos).

RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços n°

011/2023.

ASSINANTES:

Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK / EDER DE AGUIAR VIANA / ESIEL

TAGLIAFERRO XAVIER / JOSÉ DOS SANTOS MENEZES / RODRIGUES ALCANTARA

Contratada: ERALDO SATYRO DA SILVA

Dois Irmãos do Buriti – MS, 30 de outubro de 2023.

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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